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Grupo de Estudos Seguridade Social e Marxismo - GESEMA 

(atividade de cultura e extensão – 1º semestre de 2021)  

 
Edital nº 01/2021 

 

Por meio do presente edital, o grupo de estudos que ora se forma inicia processo seletivo 

para admissão de membros(as) interessados(as) em participar de suas atividades, durante o primeiro 

semestre de 2021. 

 

1. Apresentação 

 

O objetivo do grupo é refletir, sob o ponto de vista teórico, a respeito do Direito da 

Seguridade Social (saúde, previdência e assistência), tendo como substrato material o estudo dos 

mecanismos que buscam concretizar a sua efetivação (políticas públicas e decisões judiciais). 

 

A Constituição Federal 1988 visou delinear um sistema de Seguridade Social juridicamente 

consistente. No entanto, a conjuntura histórica tem demonstrado o caráter extremamente frágil e 

instável do referido sistema, notadamente quando se observa a precarização no âmbito da saúde e 

assistência social, bem como as inúmeras e constantes reformas previdenciárias, importando em 

violação a direitos sociais fundamentais. 

 

Para a realização do presente estudo serão utilizados pressupostos marxistas, considerando os 

marcadores de classe, gênero, raça, sexualidade, dentre outros, a fim de aprofundar as reflexões 

críticas sobre as tensões e contradições relacionadas ao campo jurídico e material pertinente ao 

Direito da Seguridade Social. 

 

Assim sendo, a finalidade primordial do grupo é, por meio de pesquisas, leituras, reuniões 

semanais e debates, proporcionar aos estudantes a assimilação e construção de suporte teórico-

crítico, potencializando a intervenção concreta dos integrantes do grupo nas relações sociais afetas ao 

sistema de Seguridade Social, o que configura um dos propósitos da extensão universitária, 

cumprindo-se, assim, o critério disposto no §2º do art. 1º da deliberação CCEx-FD n.1, de 

24/09/2015. 
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Em conformidade com o exposto, verifica-se que as atividades propostas apresentam-se 

consentâneas, cumulativamente, às alíneas a e c do artigo 2º da Resolução CoG e CoCEx n. 

4738/2000. 

 

2. Vagas e requisitos  

 

São abertas, inicialmente,15 (quinze) vagas, sendo:  

 

a) 10 (dez) vagas reservadas aos estudantes de graduação da Faculdade de Direito da Universidade 

de São Paulo; 

b) 05 (cinco) vagas destinadas a estudantes de graduação e pós-graduandos de qualquer unidade da 

USP ou de outras universidades, assim como para antigos alunos da FDUSP e público interessado 

em geral. 

 

Aos alunos de graduação da USP serão concedidos créditos, nos termos definidos pela CCEx 

e pela CG. Aos alunos de pós-graduação, ex-alunos e público externo, serão fornecidos certificados 

de participação. Requer-se que os candidatos tenham disponibilidade para participar das reuniões 

presenciais realizadas durante os dias úteis, podendo, eventual e excepcionalmente, ocorrer em 

algum dia no fim de semana, especialmente em caso de necessidade de discussão de temas 

complementares e tangenciais aos previstos no cronograma de leituras. A disponibilidade semanal 

exigida é de quatro horas semanais, incluídas as atividades presenciais, pesquisas e leituras 

individuais. 

 

As reuniões com duas horas de duração serão realizadas, semanalmente, às quintas-feiras, 

das 16:00 às 18:00, via remota (por meio da plataforma Google Meet), o que, somado à pesquisa 

individual, totalizará a carga de 4 (quatro) horas semanais, com créditos a serem atribuídos pela 

Comissão de Graduação segundo as normas pertinentes. 

 

3. Inscrições e processo seletivo 

 

 Para participar do processo seletivo, o candidato deverá enviar ficha de inscrição de acordo 

com o modelo disponibilizado pela Comissão de Cultura e Extensão da Faculdade de Direito da 

USP, acompanhada de carta de motivação, abaixo especificada, até o dia 09 de abril de 2021, para 
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os seguintes endereços de e-mail deisellmartins@gmail.com e flavio@usp.br. O resultado será 

comunicado por edital publicado e diretamente aos interessados por e-mail no dia 12 de abril de 

2021. As atividades terão início do dia 15 de abril de 2021. 
 

A carta de motivação, contendo, no máximo, duas laudas, escritas com fonte Times New 

Roman, tamanho 12, espaçamento 1,5, com margens esquerda e superior medindo 3,0 cm e margens 

direita e inferior medindo 2,0, deverá explicitar as razões pelas quais o candidato deseja participar 

das atividades do grupo, apontando a articulação das atividades com sua trajetória de estudos e 

interesses acadêmicos. 
 

4. Avaliação 
 

Os alunos serão avaliados de acordo com os seguintes critérios principais: (i) frequência e 

envolvimento (mínimo de 70% de presença); (ii) qualidade da preparação e participação nas 

reuniões; (iii) elaboração de relatórios escritos, individuais ou em grupo, bem como de um artigo 

final. 
 

5. Professores responsáveis 

 

Flávio Roberto Batista e Marcus Orione Gonçalves Correia 

Departamento de Direito do Trabalho e da Seguridade Social 

 

6. Aluna assistente de pós-graduação responsável 

 

Deise Lilian de Lima Martins 

 

7. Metodologia 

 

O grupo terá como sistemática: 1) Leitura prévia por todos(as) dos textos definidos; 2) Apresentação 

e Relatoria semanal acerca do texto debatido; 2.1) A cada encontro será definida uma pessoa para 

apresentar o texto da reunião seguinte, bem como uma pessoa para elaborar relatório, com a 

sistematização do texto e dos debates da reunião, a ser disponibilizado ao grupo até o dia anterior à 

próxima reunião; 3) Deverá ser entregue no último dia um breve relatório individual com as 

impressões sobre o texto do semestre (dificuldades e facilidades) e o desenvolvimento das atividades. 


